
ELLOELLADISTRIBUIDOR

Origem: PROCESSO LICITATÓRIO n. 043/2025.
PREGÃO n. 008/2025 - Forma: ELETRÔNICO.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PMB nº 013/2025.

a) CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJÃO/PE, pessoa jurídica de direito público,
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 10.131.076/0001-00, com sede estabelecida na Praça Melquiades Bernardes, nº
01, Brejão/PE, neste ato representado legalmente pelo Prefeito, Sr. Saulo Henrique Florentino de Barros,
brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob o nº 045.***.***-88, e na CI-RG sob o nº 6,"**.*48 — SSP/PE, residente
e domiciliado, nesta cidade de Brejão - PE, e, do outro lado; =
b) CONTRATANTE: A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, inscrito
no CNPJ/MF sob o nº 11.230.311/0001-63, com estabelecida na Praça Melquiades Bernardo, 01, Centro,
Brejão/PE, neste ato representado legalmente pela Gestora a Sra. ANDRÉA DOS SANTOS CALADO

; RODRIGUES, brasileira, casada, inscrita no CPF/MF sob o nº ***.967.***-20, residente e domiciliado na cidade
de Brejão — PE. ne

- CONTRATANTE: A SECRETARIA MUNICIPAL DE:ASSISTÊNCIA SOCIAL, pessoa jurídica de direito
inscrito. no CNPJ/MF sob o nº 14.628.090/0001-74, com sede estabelecida Av. Presidente Tancredo

1, Centro, Brejão/PE, através do Sr. JERÔNIMO DE LIMA SILVA brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF
“1.869, "**49, residente e domiciliado na cidade de Brejão - PE.

d) — CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de direito público,
inscrito. no ONPJ/MF sob o nº 30.820.772/0001-30, com estabelecida na Travessa Capitão Francisco Furtado,
sn, Centre, Brejão/PE, neste ato representado legalmente pela Gestora a Sra. LUANA BATISTA MARTINS DE
BARROS, brasileira, casada, inscrita no CPF/MF sob o nº *** 728."**-30, residente e domiciliado na cidade de
Brejão — PÉ, do outro lado, e como fornecedor Registado:
DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
Razão Social: ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJ/MF sob o nº: 53.57 1.459/0001-01

E-Mail: elloelladistribuidora(Qhotmail.com

Telefone: (87) 3762-0445 / (87) 9883-63257

Rod BR 423, Bairro: Dom Thiago Postma, Lot Planalto do Quilombo quadra 06, Lote R,
Endereço: Cidade: Garanhuns-PE.

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL
Nome Completo: Sra. LETICIA RABELO FERREIRA

Nacionalidade: BRASILEIRA

Portador da CI/RG nº: CPF/MF sob o nº ***.619.***-63 e Portador do RG nº 400."**.29, órgão Emissor —
CPF/MF sob o nº: SDS/PE.

E-Mail lr distribuidora&outlook.com

—————————. e
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PREFEITURABREJÃO

V> BREJÃOGOVERNO DO POVO
Telefone: (87) 3762-0445

Considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO, na forma: ELETRÔNICO, para REGISTRO
DE PREÇOS, as partes acima elencadas RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s),
atendendo as condições previstas no Edital de licitação, para uma eventual contratação, a qual se constitui em
documento vinculativo e obrigacional, em obediência às disposições e preceitos de direito público e, em especial,
Lei Geral de Licitações sujeitando-se as partes às normas constantes na Seção V e Vl na Lei nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, no Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e dos demais dispositivos legais vigentes, firmam
a Presente Ata de Registro de Preços-ARP acima referenciado para a aquisição dos bens/serviços constantes
no relatório de julgamento, anexos desta ata, a serem utilizados nas Unidades Administrativas do Município de
Brejão/PE.
A presente Ata de Registro de Preços decorre de Adjudicação do Pregão Eletrônico nº 008/2025 acima
referenciado, na forma da Lei Geral de Licitações (14.133, de 1 º de abril de 2021), e Termo de Homologação de
07 de novembro de 2025, do qual passa a fazer parte integrante está Ata de Registro de Preços com força de
Instrumento Contratual, e em conformidade com as disposições a seguir:

1%: CLÁUSULA PRIMEIRA = DAFUNDAMENTAÇÃO! E o o
1.1. — O presente contrato tem como fundamento o Edital do Pregão, na forma Eletrônico e seus anexos, Nos
termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; Leis Complementares nº 123, de 14 de dezembro de
2006; 147, de 07 de agosto de 2014; Lei Federal nº 12.846, de 01 de agosto de 2013; Decreto Federal nº 8.538,
de 06 de outubro de 2015 e Decreto n. 11.462, de 31 de março de 2023; Decreto Municipal nº 04, de 04.01.2024,
Decreto Municipal nº 012/2020, de 24 de março de 2020, Decreto Municipal nº 034/2025, 14/07/2025, e legislação
pertinente e consideradas as alterações posteriores das referidas normas, conforme as exigências estabelecidas
neste Edital, e no Projeto Básico/Termo de Referência, aplicando-se, supletivamente os princípios da Teoria
Geral dos Contratos e Disposições do Direito Público.

ificações, quantidad: itimadas e condições constantes no Termo de Referência e demais anexos do

3.1. —O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor(es) e as
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) encontram-se contidos na tabela abaixo:

LOTE ÚNICO

Cadeiras brancas, Cadeira bistrô sem apoio braços para adultos,
produzida em polipropileno. A cadeira deverá ser leve, resistente e

devem ser compatíveis para conforto, com altura do assento em
aproximadamente 75 cm. O design deverá ser moderno e empilhável,
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ELLOELLADISTRIBUIDOR

PREFEITURA DEGUMVUAV BREJÃO
GOVERNO DO POVO

facilitando o armazenamento. A cadeira deve apresentar resistência a
UV e fácil limpeza. Suportanto até 182kg. A garantia mínima contra
defeitos de fabricação deve ser de 1 ano.
MESA DE AÇO INOX. Características Adicionais: Fabricado
Totalmente Em Aço Inox AIS! 430 Escovado, Estrutura Toda Fechada,
Incluindo Duas Prateleiras Lisas De Aço Inox escovado, localizadas
abaixo do tampo que dividam toda a extensão da mesa na horizontal,
com estrutura de sustentação que evite que sedam ou deformem ao
colocar peso sobre elas, com distância mínima entre as prateleiras,
entre a prateleira superior e o tampo de no mínimo 230 mm, tampo

21 com estrutura de sustentação que evite que o tampo seda ou deforme UND 3 R$ 1.560,88 R$4. 682,64
ao colocar peso sobre ele; com pelo menos quatro pés em formato
tubular ou circular — tubo 30 x30 e com regulagem, também fabricados
em aço inox AISI 304 e ajustáveis para regular a altura do armário,
para evitar acúmulo de sujeira e cantos perigosos para operadores,
acabamento aço escovado. Capacidade de peso: 100kg. Dimensões
mínimas: 1,90 x 0,70 cm x 0,75.
MESA DE AÇO INOX. Características Adicionais; Fabricado
Totalmente Em Aço Inox AISI 430 Escovado, Estrutura Toda
Fechada, Incluindo uma Prateleira inferior De Aço Inox
escovado, localizadas abaixo do tampo que dividam toda a
extensão da mesa na horizontal, com estrutura de sustentação
que evite que sedam ou deformem ao colocar peso sobre elas,

= com distância mínima entre as prateleiras, entre a prateleira
“superior e o tampo de no mínimo 230 mm, tampo com estrutura |. .
“de sustentação que evite que o tampo seda ou deforme ao: à R$1.560,82 | R$4.682,46
“colocar peso sobre ele; com pelo menos quatro pés em formato.
tubular ou circular — tubo 30 x30 e com regulagem, também
Ftabricados em aço inox AIS! 304 e ajustáveis para regular a

Ira do. armário, para evitar acúmulo de sujeira e cantos
jerigosos para operadores, acabamento aço escovado.

| Capacidade de peso: 100kg. Dimensões mínimas: 1900mm x
600mm x 900mm.
CONJUNTO SALA DE JANTAR MESA E 6 CADEIRAS -

spessura Do Tampo: 15 Mm; Peso Aprox. Da Cadeira: 5 Kg;
“Peso Aprox. Da Mesa 22 Kg; Medida Da Cadeira/Banco (A XL
XP): 90,5cm X 38,5cm X 46cm; Medida Da Mesa (A XL X P): R$ 1.479,92

'Temxt50cmx8O0cm Com Quatro Pés; Cor Da Mesa: Madeira;
+) Cadeira: Madeira Com Estofados Preto, Estofado No Assento.

Fixa, Sem Apoio De Braços Com. Quatro Pés.
Valor total do lote: R$ 33.414,70 (trinta e três mil, quatrocentos e quatorze reais e setenta centavos).

R$ 7.399,60

sem apoio de braços para adultos, |
produzida em polipropileno. A cadeira deverá ser leve, resistente e
adequada para uso em ambientes internos e externos. As dimensões
devem ser compatíveis para conforto, com altura do assento em
aproximadamente 75 cm. O design deverá ser moderno e empilhável, , R$ 1.665,00
facilitando o armazenamento. A cadeira deve apresentar resistência a
UV e fácil limpeza. Suportanto até 182kg. A garantia mínima contra
defeitos de fabricação deve ser de 1 ano.
MESA DE AÇO INOX Características Adicionais: Fabricado
Totalmente Em Aço Inox AISI 430 Escovado, Estrutura Toda Fechada,

21 Incluindo Duas Prateleiras Lisas De Aço Inox escovado, localizadas UND o R$1.560,88 | R$ 1.560,88
abaixo do tampo que dividam toda a extensão da mesa na horizontal,
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ELLOELLADISTRIBUIDOR

PREFEITURABREJÃO

V BREJÃO GOVERNO DO POVO
com estrutura de sustentação que evite que sedam ou deformem ao
colocar peso sobre elas, com distância mínima entre as prateleiras,
entre a prateleira superior e o tampo de no mínimo 230 mm, tampo
com estrutura de sustentação que evite que o tampo seda ou deforme
ao colocar peso sobre ele; com pelo menos quatro pés em formato
tubular ou circular — tubo 30 x30 e com regulagem, também fabricados
em aço inox AISI 304 e ajustáveis para regular a altura do armário,
para evitar acúmulo de sujeira e cantos perigosos para operadores,
acabamento aço escovado. Capacidade de peso: 100kg. Dimensões
mínimas: 1,90 x 0,70 cm x 0,75.
MESA DE AÇO INOX. Características Adicionais: Fabricado
Totalmente Em Aço Inox AISI 430 Escovado, Estrutura Toda
Fechada, Incluindo uma Prateleira inferior De Aço Inox
escovado, localizadas abaixo do tampo que dividam toda a
extensão da mesa na horizontal, com estrutura de sustentação
que evite que sedam ou deformem ao colocar peso sobre elas,
com distância mínima entre as prateleiras, entre a prateleira
superior e o tampo de no mínimo 230 mm, tampo com estrutura Sã A
de sustentação que evite que o tampo seda ou deforme ao : — 1 R$1.560,82| R$ 1.560,82
colocar peso sobre ele; com pelo menos quatro pés em formato ão
tubular ou circular — tubo 30 x30 e com regulagem, também
fabricados em aço inox AISI 304 e ajustáveis para regular a

tura do armário, para evitar acúmulo de sujeira e cantos
erigosos para operadores, acabamento aço escovado.
apacidade de peso: 100kg. Dimensões mínimas: 1900mm x.
;90mm x 900mm.

IA TIPO BELICHE SOLTEIRO. Cama Tipo Beliche Solteiro
Madeira Maciça Com Grade De Proteção Na Cama
rior, Com:Escada Removível Com Minimo De 03 Degraus,
Estrados Em Madeira Maciça De Eucalipto, Não

lovível (Encaixado E Parafusado) Com Espessura Mínima
Cm E Largura De 6 Cm Espaçamento Máximo De Madeira R$ 596,40 R$ 4.771,20
7 Cm. Capacidade Minima De 85 Kg. Dimensões

| Aproximadas (Pode Variar + 15cm): Largura: 90cm,
ra: 170cm, Profundidade: 200cm, Distância Mínima Entre As

's 77cm Acabamento De Lixa E Revestimento Com Verniz
retano

CONJUNTO SALA DE JANTAR MESA E 6 CADEIRAS -
Espessura Do Tampo: 15 Mm: Peso Aprox. Da Cadeira: 5 Kg;
Peso Aprox. Da Mesa 22 Kg; Medida Da Cadeira/Banco (A X L
X P): 90,5cm X 38,5cm X 46cm; Medida Da Mesa (AXLXP): | CJT 2 R$1.479,92 | R$2.959,84
TTemx150cmx80cm Com Quatro Pés; Cor Da Mesa: Madeira;
Cadeira: Madeira Com Estofados Preto, Estofado No Assento
Fixa, Sem Apoio De Braços Com Quatro Pés.

Valor total do lote: R$ 12.517,74 (doze mil, quinhentos e dezessete e setenta e quatro centavos).

LOTE ÚNICO
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NA PREFEITURA DEGUS

GOVERNO DO POVO
UV e fácil limpeza. Suportanto até 182Kk9. A garantia mínima contra
defeitos de fabricação deve ser de 1 ano.

21

MESA DE AÇO INOX Características Adicionais: Fabricado
Totalmente Em Aço Inox AIS| 430 Escovado, Estrutura Toda Fechada,
Incluindo Duas Prateleiras Lisas De Aço Inox escovado, localizadas
abaixo do tampo que dividam toda a extensão da mesa na horizontal,
com estrutura de sustentação que evite que sedam ou deformem ao
colocar peso sobre elas, com distância mínima entre as prateleiras,
entre a prateleira superior e o tampo de no mínimo 230 mm, tampocom estrutura de sustentação que evite que o tampo seda ou deformeao colocar peso sobre ele; com pelo menos quatro pés em formato
tubular ou circular — tubo 30 x30 e com regulagem, também fabricadosem aço inox AISI 304 e ajustáveis para regular a altura do armário,para evitar acúmulo de sujeira e cantos Perigosos para operadores,acabamento aço escovado. Capacidade de peso: 100kg. Dimensões
mínimas: 1,90 x 0,70 cm x 0,75.

UND R$1.560,88 | R$4.682,64

MESA DE AÇO INOX. Características Adicionais: Fabricado
Totalmente Em Aço Inox AISI 430 Escovado, Estrutura Toda
Fechada, Incluindo uma Prateleira inferior De Aço Inox
escovado, localizadas abaixo do tampo que dividam toda a
extensão da mesa na horizontal, com estrutura de sustentação
que evite que sedam ou deformem ao colocar. peso sobre elas,com distância mínima entre as Prateleiras, entre a prateleira
uperior e o tampo de no mínimo 230 mm, tampo com estrutura
le sustentação que evite que o tampo seda ou deforme ao
locar peso sobre ele; com pelo menos quatro pés em formato:

abricados em aço inox AISI 304 e ajustáveis para rêgulara
altura do armário, para evitar acúmulo de Sujeira e cantos

figosos para operadores, acabamento aço escovado.
“Capacidade de peso: 100Kkg. Dimensões mínimas: 1900mm x
-600mm x 900mm.

bular ou circular — tubo 30 x30 e com regulagem, também. |

UND R$1.560,82 | R$4.682,46

23
| Temovivel (Encaixado E Parafusado) Com Espessura Minima
“1-De 2 Cm E Largura De 6 Cm Espaçamento Máximo De MadeiraDe 7 Cm. Capacidade Mínima De 85 Kg. Dimensões

CAMA TIPO BELICHE SOLTEIRO. Cama Tipo Beliche Solteiro
“Em Madeira Maciça Com Grade De Proteção Na Cama
-Stiperior Com Escada Removível Com Mínimo De 03 Degraus,
“Com Estrados Em Madeira Maciça De Eucalipto, Não

Aproximadas (Pode Variar + 15cm): Largura: 90cm,Altura:170cm, Profundidade: 200cm, Distância Mínima Entre As
Camas 77cm Acabamento De Lixa E Revestimento Com VernizPoliuretano

UND R$596,40 | R$2.982,00

25

CONJUNTO SALA DE JANTAR MESA E 6 CADEIRAS -Espessura Do Tampo: 15 Mm; Peso Aprox. Da Cadeira: 5 Kg;Peso Aprox. Da Mesa 22 Kg; Medida Da Cadeira/Banco (A XLXP): 90,5cm X 38,5cm X 46cm; Medida Da Mesa (AXLXP):
TTemx150cmx80cm Com Quatro Pés; Cor Da Mesa: Madeira;Cadeira: Madeira Com Estofados Preto, Estofado No AssentoFixa, Sem Apoio De Braços Com Quatro Pés.

cr R$1.479,92 | R$7.399,60

centavos).

Valor total do lote: R$ 21.744,70 (vinte e um mil, setecentos e quarenta e quatro reais e setenta

3.2.
anexos, juntamente com a proposta, que passam a faz:

As obrigações assumidas, as normas e instruções constam do Edital Licitatório e seus respectivos
de transcrições;

er parte integrante deste instrumento, independentemente

——————
LL
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41. — O presente instrumento tem como ÓRGÃO GERENCIADOR a Prefeitura Municipal de Brejão - PE,
responsável pela condução do procedimento licitatório, pela gestão da Ata de Registro de Preços e pela
coordenação das adesões e execuções decorrentes.
4.2. — São ÓRGÃOS PARTICIPANTES os Fundos Municipais vinculados à Administração Direta do Município
de Brejão — PE, a saber: Fundo Municipal de Saúde, Fundo Municipal de Educação e Fundo Municipal de
Assistência Social, que aderem à presente Ata, podendo efetuar contratações de acordo com suas respectivas
necessidades e dotações orçamentárias, observadas as condições, especificações:e preços estabelecidos neste
instrumento.

5.1. — Durante a validade da ata, poderão aderir a Ata de Registro de Preço qualquer Órgão ou Entidade da
Administração Pública que não tenham participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão
Gerenciador da Ata e anuência da empresa beneficiária, adesão à ARP na condição de não participante, desde
quê justificada a vantagem da adesão e demonstrado que os valores registrados estão compatíveis com os

aticados pelo mercado e respeitadas, no que couber, as regras contidas na Lei Federal nº 14,133, de
de 2021.
s Órgãos ou Entidades da Administração Pública:que não participaram do Registro de Preços, quando

desejare [ fazer uso da ata de registro de preços; deverão consultar o Orgão Gerenciador da ata para
manifestação sobre a possibilidade de adesão.

'aberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
las, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não Ab as

É autorização do órgão ou entidade ea apenas será realizada após a aceitação da adesão
pelo fogededor.

:Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão não participante deverá efetivar a contratação
itada em até noventa (90) dias, observado o prazo de vigência da ata.

5.6: — Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador
5.7. Ao órgão não participante que aderir a presente ata competem os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em
relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
5.8. — Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto
cumprimento de suas disposições.

5.9. — A contratação com os fornecedores registrados poderá ser realizada por intermédio de instrumento
contratual ou outro instrumento hábil, conforme art. 95, da Lei nº 14.133/2021.
5.10. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas a condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com órgão gerenciador.
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NA PREFEITURA DEGRO

GOVERNO DO POVO
5.11. Durante o prazo de vigência desta ATA, o órgão contratante não ficará obrivado a efetivar as
contratações que dela poderiam advir, ficando-lhe facultada a adoção de outros meios, respeitada a legislação
relativa às licitações.

5.12.1. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para
o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

5.12.2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro depreços. o É

6.1. —A Atade Registro de Preços terá sua vigência de 12 (doze) meses, a contar da data da publicação de
seu extrato. o

é validade da ARP poderá ser prorrogada, por igual período, nos termos do Art. 84, da Lei nº 14.133, de
2021, e demais normativos pertinentes. E

1Ata de Registro de Preços, terá seu extrato. ptiblicado no Sítio Oficial do Município, no Diário Oficial
cípios (DOM), e disponibilizada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

instrumento será assinado pela autoridade competente do Órgão Gerenciador da presente Ata de
Preço, e pelo representante do fornecedor ou procurador legalmente constituído.

fi. licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo de 05(cinco) dias, contados a partir da data de homologação do certame.
O prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando

solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração.
7.3. —É facultado à administração, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no prazo e
condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas
condições propostas pelo primeiro classificado.
7.3.1. Arecusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados remanescentes em assinar a Ata, dentrodo prazo estabelecido no subitem 7.2 desta, ensejará a aplicação das penalidades previstas no instrumentoconvocatório.
74. — Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade
dos créditos orçamentários respectivos.
7.5. — A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95, da Lei nº 14.133, de 2021.
7.6. — Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos
no edital, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem
de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

e E EE
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7.7. —Oscontratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser altera
da Lei nº 14.133, de 2021.

“e
= A

Sd phsevado 3 24

81. —Seráincluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

8.11. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a
classificação da licitação; e

8.1.2. Mantiverem sua proposta original.

8.2. — Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos Tetantes ou dos fornecedores
registrados na ata.

83. O registro tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para O caso de impossibilidade de
atendimento pelo signatário da ata.

84. —Parafinsda ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada quando houver

sidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas gas hipóteses:

.6. pós a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, será convocado para
assinar à ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de
decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

8.6.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a
justificativa seja aceita pela Administração.

8.7. à Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos
no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo
primeiro classificado.

8.8. — Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração,
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

8.8.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo
que acima do preço do adjudicatário; ou

8.8.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes,
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas
não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, desde que devidamente justificada

e
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9.1. — Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dospreços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nasseguintes situações:
9.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ouprevisíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termosdo disposto no art. 124, da Lei nº 14.133, de 2021.
9.1.2. Na hipótese de supressão unilateral, aplica-se o disposto no art. 125 da Lei 14.133/2021, que dispõesobre o limite de 25% (vinte e cinco) por cento. :
9.1.3. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniênciade disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados: ou
9.14. na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de clâusula de reajustamento ourepactuação sobre os preços registrados, nos termos do disposto na Lei nº 14,133, de 20271.

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o Índice previstos para aão. .
lo caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a

tando o valor registrado se tornar inferior-ão preço praticado no mercado por motivo superveniente, o'enciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados

“À concessão do reajuste fica condicionada à apresentação de requerimento pela detentora/contratada,à Administração de concede-lo de ofício.
É 'fornecedores/prestadores de serviços que não aceitarem reduzir seus valores aos valores praticadospelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

95. A ordem de classificação dos fornecedores/prestadores de serviços que aceitarem reduzir seus preçosaos valores de mercado observará a classificação original.
9.6. — Se ocorrer de o preço de mercado tornar-se inferior aos preços registrados e o fornecedor não pudercumprir o compromisso, o Órgão gerenciador poderá:
9.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido deexecução, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantesapresentados; e

9.6.2. Convocar os demais fornecedores Para assegurar igual oportunidade de negociação pela Administração,sem justificativa aceitável;
9.6.3. Não aceitar reduzir o valor registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados noMercado; ou

9.64. Sofrer sanção prevista no art. 156, incisos | ao IV, da Lei nº 14.1 33, de 1º de abril de 2021.
9.7. — Não havendo êxito nas negociações, o Órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata deregistro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
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9.8. — A empresa detentora do registro, poderá requerer o reajuste, se assim entender necessário; ápós otranscurso de 01 (um) ano, contado da apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa proposta sereferir, nos termos da Lei nº 14,133/2021.
9.9. — O índice a ser utilizado para o reajuste, será o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA)ou por outro índice oficial que vier substituí-lo, acumulado durante o período.
9.10.  Oreajuste será realizado por apostilamento.
9.11. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para acontratação.
9.12. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.
9.13. O registro do fornecedor será cancelado mediante formalização por despacho do órgão gerenciador,assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando o fornecedor: is
9.13.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; sie
9.13.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido.
9:14... O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito“ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

"or razão de interesse público; ou
À pedido do fornecedor. :

"pedido de revisão de preços será processado e julgado pelo Órgão Gerenciador.

hipótese de o preço registrado tomar-se Superior ao preço praticado no mercado por motivosuperveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preçoregistr.
10.2. iEaso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado doCompromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
10.3: — Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva,naordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocaráos licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
10.4. Senão obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento data de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.10.5. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades quetiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e aoportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124da Lei nº 14.133, de 2021.
10.6. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não podercumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteraçãodo preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprirOo compromisso.

10.7. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentaçãocomprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condiçõesinicialmente pactuadas.

———
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estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº
14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

10.9. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter
seus preços registrados.
10.10. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da
ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
10.11. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, o
órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados
pelo mercado.
10.12. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às.entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124, da Lei nº 14.133, de 2021.

Quantidades previstas para os itens com preços: Tegistrados nas atas de registro de preços poderão
remanejadas. pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não

participántes do registro de preços. *
. “Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora,

tivos dos participantes da compra centralizada, a distribuição das quantidades para a execução
'ada será por meio do remanejamento

registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
A empresa vencedora fica obrigada a entregar o(s) objeto(s) licitado(s) para no prazo máximo de 02

(dois) dias contados a partir do recebimento de cada requisição de pedido ou empenho ou documento equivalente
emitido pela Departamento de Compras ou Secretaria Municipal.
12.1.2. O descumprimento do prazo. estipulado no item acima dará ensejo à aplicação das multas
contratualmente previstas.
12.1.3. Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega somente serão analisados pela Administração caso
sejam requeridos até a data final prevista para a entrega e desde que estejam instruídos com as devidas
justificativas e comprovação.
12.1.4. Os pedidos instruídos em condições diversas das previstas anteriormente serão indeferidos de pronto.
12.1.5. O aceite e aprovação dos produtos pelo Município, não exclui a responsabilidade civil da empresa
vencedora por vício de quantidade ou qualidade do material ou disparidades com as especificações estabelecidas
no Termo de Referência, parte anexa a esta ATA.
12.1.6. O fornecedor registrado poderá ter o seu registro de preços cancelado, por intermédio de processo
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa.

TE
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12.2. Odetentor da Ata de Registro de Preços, assegurado o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro
cancelado quando a) descumprir as condições da ata de registro de preços:

12.2.1. recusar-se, injustificadamente, ao atendimento da demanda solicitada, dentro da quantidade estimada
na ata;
12.2.2. deixar, injustificadamente, de assinar o contrato ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
12.2.3. recusar-se a reduzir o preço registrado, na hipótese de tornar-se superior àqueles praticados no mercado;
12.24. sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV, do artigo 156, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou, em
virtude de lei ou decisão judicial, ficar impedida de contratar com a Administração Pública.
12.3. — O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço, sem aplicação de penalidades,
na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso
fortuito ou de força maior devidamente comprovados. *
12.4. Aatade registro de preços poderá ser rescindida nas hipóteses previstas para a rescisão dos contratos
em geral, sendo convocado os demais licitantes, observando a ordem de classificação.

112.5... Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nesta cláusula será formalizado por despacho do

la entidade gerenciadora, garantidos os princípios.do contraditório e da ampla defesa.
la hipótese de cancelamento do registro do.fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá

convaçar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
: incelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de

registro de preços, total. ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas:
12.81. Porrazão de interesse público;
12.8.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
12.8.3; Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar superior ou
inferior ao preço registrado, nos termos dos regulamentos vigentes.

13.1. DO(A) ÓRGÃO GERENCIADOR (Município/Secretaria/Fundo)
13.11. São obrigações do órgão gerenciador, entre outras fixadas neste Edital e seus anexos, ou ainda
provenientes de lei:
ESSES gerenciar, esta Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado,
dos fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo a ordem de classificação e
os quantitativos de contratação definidos pelos participantes desta Ata;
13.1.1.2. observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a sua compatibilidade com as obrigações assumidas;
13.1.1.3. acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços;
13.1.1.4. publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em forma de extrato, na imprensa
oficial do Município, sem prejuízo de outras formas de divulgação, inclusive pela rede mundial de computadores
- Internet, durante a vigência da presente ata.
13.1.1.5. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;

— ———w same Õ O OO O
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le infraçõ ES13.1.1.6. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentt&

procedimento licitatório; o)
BAT, Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes dodescumprimento do pactuado na Ata de Registro de Pregos ou do descumprimento das obrigações contratuais,
em relação as suas próprias contratações;
DAS. Autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo, respeitado o prazo de vigênciada ata, quando solicitada pelo órgão não participante.
13.1.1.9. O Órgão Gerenciador promoverá as negociações e todos os procedimentos relativos à revisão€ ao cancelamento dos preços registrados, obedecendo as disposições da norma legal.
13.11.10. Efetuar o pedido em conformidade com a discriminação constante no Termo de Referência, pormeio de Autorização de Fornecimento (AF) ou nota de empenho. :
13.11.11. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento do fornecimento desejado.
13.11.12. Prestar as informações e os esclarecimentos que: venham a ser solicitados pelo ÓrgãoGerenciador com relação ao objeto do Registro de Pregos. ã

ABA 413. Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados. õ
Acompanhar a execução desta Ata de Registro.de Preços.

48. Comunicar a Detentora as irregularidades observadas na entrega do(s) produto(s), formulando
lências necessárias as respectivas regularizações!

Além das obrigações legais, regulamentares e as demais constantes do instrumento contratual e demaisdocu mentos, obriga-se, a licitante adjudicatária a:
1821.É — A responsabilidade por encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e civis,decorrentes da execução do objeto, nos termos do art. 121 da Lei 14.133/2021.
2 : Nos termos do art. 120 da Lei 14.133/2021, a Detentora/Contratada é responsável pelos danoscausados diretamente 5 Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto.
13.243. Fornecer o(s) produto(s) de acordo com as especificações e quantitativos constantes no Termode Referência.
13.2.14. Responsabilizar-se pelos 6nus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesasdecorrentes de danos, ocorridos por Culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se,outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venhama ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento da Ata de Registro de Preços e eventuais contratos.
13.2.1.5. Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até o local determinadopela solicitante, em perfeita conservação, bem como pelo seu descarregamento.
13.2.1.6. Manter, durante todo período de execução do objeto, as condições de habilitação e qualificaçãoexigidas na licitação.
BRT, Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte. oobjeto deste, se verificados vícios, defeitos ou incorreções.
13.218. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo órgão Gerenciador/Contratante.
13.2.1.9. Responsabilizar-se pelo custeio toda e qualquer despesa inerente a perfeita execução da Ata deRegistro de Preços. Indicar preposto que se respondera perante o Órgão Gerenciador.
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13.21.10. Atender prontamente as requisições do órgão Gerenciador/Contratante no
objeto na quantidade e especificações exigidas.
13.21.11. Acatar e facilitar a ação da fiscalização do Contratante, cumprindo as exigências do mesmo.

12112 Indicar pessoa responsável pelo acompanhamento do fornecimento com poderes para dirimir
eventuais dúvidas, solucionar questões não previstas no contrato e apresentar soluções práticas para quaisquer
problemas envolvendo os produtos contidos neste Termo de Referência.
13.21.13. Não veicular publicidade acerca do objeto a que se refere a licitação.

14.1. As especificações técnicas, obrigações e penalidades constantes no Edital e Termo de Referência do
Pregão Eletrônico supramencionado integram esta Ata de Registro de Pregos, independente de transcrição.

15.1. Os bens e serviços serão entregues conforme abaixo:
15.1.1. Local para Prestação dos Serviços: O local de execução dos serviços está previsto no Projeto
Básico/Termo de Referência, qual seja, conforme necessidade e demanda das Unidades Administrativas

equisitantes dos bens — veículos e equipamentos.

Prazo de Entrega: No prazo de locação à empresa deve desonbitar os veículos de acordo com as
'ssidades específicas, conforme estabelecido no Cronograma Físico e Financeiro.

mete infração administrativa, nos termos da Lei n. 14.133/2021, o Contratado que:
causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa àà inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

Der causa à inexecução total do contrato;
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) é Nãomantivera proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
US Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dento do prazo de validade de sua proposta;
gq) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida par o certame ou prestar declaração falsa durante
a Concorrência Pública, na sua forma Eletrônica;
D) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;
D Praticar ato lesivo previsto no art. 5º, da Lei n.12.846, de 1º.08.2013;
16.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima as seguintes sanções:
16.2.1. Da Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais, art. 156, $ 2º, da Lei n. 14.133/2021;
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É Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas NS alíneas “b”
“e”, e “g” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de perfalidade-ma
art. 156, $ 4º, da Lei n. 14.133/2021;
1. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “h”, 4”, 5”, “C e do subitem acima deste contrato, bem como as alíneas “b”, “C”, “d”, “e, PT, e g”, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave, art. 156, $ 5º, da Lei n. 14.133/2021.
16.2.2. Da Multa:
16.2.2.1. Moratória, de um (1%) por cento por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de trinta (30) dias; d
16.2.2.2. O atraso superior a sessenta (60) dias autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso |, do art. 137,
da Lei n. 14.133/2021.
16.2.3. Compensatória, de vinte (20%) por cento sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total
do objeto; :
16:3:.. Aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

ão integral do dano causando ao Contratante, art. 156, $ PY. :
das as sanções previstas neste Contrato poderão.ser aplicadas cumulativamente com a multa, art.

ntes de aplicação da multa será facultada:à defesa do interessado no prazo de quinze (15) dias úteis,
à data de sua intimação, art, 157, caput.

E Sea multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada-oi será cobrada judicialmente, art. 156, $ 8º.
16.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente
no prazo de cinço (5) dias, a contar da data do recolhimento da comunicação enviada pela autoridadecompetente.
16.8: A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo Qque assegure o contraditório e a ampladefésa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158, da Lei n.
14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar.
16.9. Na aplicação das sanções serão considerados, art. 156, 81º:
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes e atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para o Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

16.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n. 14.133/2021, ou em outras leis de licitações
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n. 12846/2023,
serão apurados e julgados conjuntamente nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competentes definidos na referida Lei, art. 159,

SAS
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16.11. A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso dodireito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste contrato ou par provocarconfusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das Sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidosaos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa domesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, emtodos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica, art. 160.
16.12. O contratante deverá no prazo de quinze (15) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade noCadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis), e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal, art. 161. TE
16.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratarsão passíveis de reabilitação na forma do art. 163, da Lei n. 14.133/2021.2/

17.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante seguído as disposições contidas na Lei n.14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, se 1do as disposições contidas na lei7: 8:078/1990 - CDC, e normas e princípios gerais dos contratos. Ê é
7 As omissões, dúvidas e casos não previstos no presente contrato, termo de referência, projeto básico,edi ierão dirimidos aplicando-se as regras da Lei n. 14.133/2021, bem como, demais ordenamentos jurídicosCo ; levando-se sempre em consideração os princípios egem a Administração Pública.

Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,ja a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136, da Lei n.14.133/2021.

“partes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias decorrentes da presente ARP, passamà tentativa de conciliação administrativa, conforme Lei n. 1 4.133/2021.
18.2. Não logrando êxito a conciliação, será competente o Foro da Comarca de Garanhuns/PE, para dirimir oslítigios que decorrerem da execução deste contrato, que não possa ser dirimidas administrativamente, queprevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas dopresente Contrato.
183. E, por estarem de acordo com o ajustado e contratado, as partes firmam a presente Ata de Registro dePreços, em duas (02) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, são assinadas pelosrepresentantes das partes, e pelas testemunhas abaixo.

Gabinete do Prefeit
Brejão/PE,07 de novem|

SAULO HE: IE FLORENTINO DE BARROS
Prefeito

CONTRATANTE
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TESTEMUNHAS:

Assinatura:
CPFIMF nº:

Assinatura:
CPF/MF nº:
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LUANA BATISTA MARTINS DE BARROS
Secretária Municipal de Educação

Portaria n.º 005/2025.
CONTRATANTE

Éà

DE LIMA SILVA
Secret: lunicipal de Assistência Social

Portaria n.º 009/2025
CONTRATANTE

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA xr

LTDA:5357 1459000 £EO.
101 E

ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA
Inscrita no CNPJ/MF SOB O Nº 53.571.459/0001-01

Representante legal o sócio/administrador Sra. LETICIA RABELO FERREIRA
inscrito no CPF/MF sob o n. . ***.619.***-63

DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

—— a"...
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